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PROJETO DE LEI N.° 052/02

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTR DE R$ 850.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - É autorizada a abertura de um crédito suplementar de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), para reforço nas seguintes dotações orçamentárias:

Programa - 02 – Gestão Interna  

                            Gabinete..................................................................R$ 10.800,00

                             Secretaria de Administração..................................R$  21.000,00

Programa – 03 – Gestão Financeira 

                            Secretaria de Finanças.............................................R$ 11.500,00

Programa – 04 – Manutenção do Patrimônio

                            Secretaria de Transportes........................................R$ 15.000,00

Programa – 05 – Serviços de Utilidade Pública

                            Secretaria de Obras e Viação...................................R$ 13.000,00

Programa – 06 – Manutenção de Vias Públicas  

                           Secretaria de Transportes.........................................R$ 15.000,00

Programa – 09 – Saúde do Cidadão 

                             Secretaria de Saúde e AS........................................R$ 85.000,00

Programa – 10 – Saúde da Família

                            Secretaria de Saúde e AS.........................................R$ 50.000,00 

Programa – 11 – Promovendo a Cidadania

                           Secretaria  de S. e Assistência Social.......................R$ 24.000,00

Programa – 12 – Criança e Cidadania

                           Secretaria de S. e Assistência Social........................R$   3.000,00

Programa – 14 – Educação Infantil

                           Secretaria de Educação............................................R$  57.500,00

Programa – 15 – Ensino Fundamental

                            Secretaria de Educação......................................... R$ 323.000,00

Programa – 16 – Geração de Emprego e Renda

                            Secretaria de Indústria e Comércio.......................R$     5.400,00

Programa – 17 – Promoção do Turismo

                           Secretaria de Indústria e Comércio........................R$ 130.000,00

Programa – 18 -  Gestão dos Recursos Humanos

                             Secretaria de Administração.................................R$   58.000,00

                             Secretaria de Obras e Viação................................R$     9.000,00

                             Secretaria de Transportes.....................................R$        800.00

Programa – 19 – Participação de Conselhos e Consórcios

                            Secretaria de Obras................................................R$     8.000,00

Programa – 20 – Expansão de Rebanhos

                            Secretaria de Agricultura.......................................R$   10.000,00

Total das Suplementações..............................................................R$  850.000,00   

Art. 2° -  Servirão de recursos para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo 1° retro, os produtos dos seguintes programas:

Programa – 07 – Abastecimento de Água

                           Secretaria de Agricultura..........................................R$ 50.000,00

Programa – 09 – Saúde do Cidadão

                           Secretaria da Saúde e AS..........................................R$   4.500,00

Programa – 10 – Saúde da Família

                           Secretaria da Saúde AS...........................................R$  50.000,00

Programa – 11 – Promovendo a Cidadania

                            Secretaria S. e Assistência Social...........................R$  25.000,00

Programa – 12 – Criança e Cidadania

                            Secretaria S. e Assistência Social...........................R$    3.000,00

Programa – 13 – Preservação Ambiental

                           Secretaria S. Assist. Social e Meio Ambiente.........R$    8.000,00

Programa – 15 – Ensino Fundamental

                            Secretaria de Educação...........................................R$  20.000,00

Programa – 17 – Promoção do Turismo

                            Secretaria da Indústria Com. E Turismo................R$  10.000,00

Programa – 18 – Gestão de Recursos Humanos

                           Secretaria de Planejamento......................................R$ 17.000,00

Programa – 19 – Participação de Consórcios

                           Secretaria de Saúde e A.S........................................R$    1.000,00

Programa – 22 – Agroindústrias

                           Secretaria da Agricultura.........................................R$  10.000,00

Total das Reduções............................................................................R$ 198.500,00

Transferências de Convênios

                         Ministério da Integração............................................R$188.000,00

                         Ministério Planejamento e Orçamento......................R$  70.000,00

                         Ministério da Assistência Social................................R$   9.600,00

                         Ministério da Saúde...................................................R$  34.000,00

Total de transferências de convênios................................................R$  301.600,00

Arrecadação a Maior........................................................................R$  349.900,00

Total das reduções, transferências de convênios e arrecadação a maior................................................................................................R$ 850.000,00.                    

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






            Prefeita Municipal
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